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PROCE§§O n" 12017.
coNTRA'r'O N', l}5ÂlZOtZ

INSTIIUMT]N'I'O DE CONTRA'I'O DE
PRE§TAÇÃO DB _ SERVIÇOS DB
ADVOCACIA E FIXAÇAO DE H()NORARIOS
PROFISSIONAIS

Pelo prescntc tnstrumento dc Contrato dc Prcstação dc Scrviços dc Advocacia c Fixaçâo

de llonorários Profissionais quc entrc si cclebram. de unt lado o MUNICIPTO DE
SANTA IZABEL DO PARÁ/PA. inscrito no CNPJ sob n" 05.171.699/0001-76, com

sede na Avenicla Barão de Rio Branco, S/l'.1, etn Sarrta Isabel do Pará, Estado do Parir,

doravante designada CONTRATANTE, neste at«r rcprcscntado pelo Exrno. Prefeito. tr

Sr. EVANDRô BARROS WATANABE, e do otúro lado JOÀO AZEDO E

BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ 05.500.356i0001-

08, conr sedc na Avcnicla Lindolfo Monteiro, n" 1425, baino Fátima, Tcrc^sina, Piauí, na

pessoa do seu representanre legal o Sr. JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO, portador

do CPF n" 800.667.204-00, doravante denominatlo dç CONTRATADA, em

confonnidade com o que preceitua a Lei Federal n" 8.666/93, de 2l de junho dc 1993 e

suas alterações posteriorei, sujeitando-se os contratantcs âs suas nonnas e às cláusulas e

condiçõcs a .scguir ajustadas:

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO CON'IRATO:

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato público de prestação

dc serviços ó fimra«lo conr base no proccsso de incxigibilidade dc licitação, cm razão da

notória especializaçâo da empresa contratada e inviabilidade de competição na área

jurídica, ein decorrôncia da singularidacle rJo serviço, cottlomre previsto no |f' 25' II,

c/c Arr. 13, ambos da Lçi F-ederãl n. Ít.666/93 c altcraçÕcs dada pcla Lei n. 8,883/94, Lei

n" 9,032/95 e Lei n. 9,648/98'

t}O OBJETO:

CLAUSULA SEGUNDA - Constitui objeto deste ajuste a contrataçào dos

serviços prolissionais aclvocaticios da contratada especiftcamente para prestação de

serviços jurídicos especializados na área ftnanceira objetivando o ajuizamento de

dcmanda judicial visando o recebimento de valores decorrentes de diferenças de

FUNDEF pcla subestimação do valor mínimo anual por aluno (VMAA) quando do

cálculo da complementação devida pela União, até o efetivo recebimento dos

valores.

DAS CONDIÇÔE§ E RESI,ONSABILIDADES NA EXECUÇÃO DOS

sERVIÇOS:
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CLAUSULA TERCEIRA - Compete à empresa contratada a execuçâo dos
serviços previstos rta cláusula anterior, corn denoclo e responsabili«Jade, adotando todas
as mcdidas nsccssárias à concreção do objeto contratado.

Parágrafo Unico - Caso se mostrem necessários, os serviços judiciais serão
prestados na jurisdiçâo competente da Justiça lledcral, benr como nos Tribunais
Regionais Federais e tlcmais tribunais superiores, de fonna continua e ate o julganrento
final do procosso com o trârrsito crn julgado da dccisã<l;

CLÁUSULA QUARTA - São responsabilidades do Contratante:

a) outorgar pnrcuração ad judicia ex extra, corn poderes especíÍicos
ou gerais para interposição dos rccursos ou rncdidas judiciais
cabíveis, conforme previsto no Art, 105 do Novo Código de

Processo Civil, bem como para atuar junto aos órgãos pirblicos,
com tinna reconhecida;

b) entregar à contratada as infrinnações e documentos solicitados
inerentes à cxecttção dos serviços, principalmentc as que sc

destinam ao levantamento do valor dos créditos;
c) fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, com observância

da Lei Fecleral n". 8.906/96 (Estatuto da Ordenr dos Advogados do
Brasil):
d) cfctuar o pagamcnto dos honorários advocatícios e despcsas

previstas neste ajuste.

DAS DESPE§AS OPI]RACIONAIS:

CLAUSULA QUINTA - As despesas operacionais gcrais serão da empresa

CONTRATADA, ficando o CONTRATANTE responsável por eventuais despesa§ taxâs

de serviços junto à órgâos públicos, e despesas com locomoção de ofrciais de justiça ou

pericias, e ainda, pelo ressarcimento no caso de execução de servigos cm ouh'a comarca

que não no local de ajuizarnento da açâo, fltcando tal ressarcimento restrito aos custos

corn deslocamento, alimentação c hospedagern.

CLAUSULA SEXTA - Ern caso de deslocamento para outra Comarca a

interesse cla atividade. a CONTRATADA tica obrigada a comunicar referida viagern

con pelo tneltos 24 (vinte c quatro) horas de antecedência, por escrito, scndo tal

comunicação rcquisito para o rcssarcimento cle cventuais dcspesas.

DO PREÇO E CONDIÇOES DE RI§CO DO PAGAMENTO:
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CLAUSULA SE"l'lMA - Os contratantcs ajustam" a título de dsco, que o

valor dos honorários advocatícios será a quanlia equivalente a20% (vinte por cento) do

montante auferido com a execução do objeto do presente contrato. e o pagamento

somente será roalizado no momento cluc o CONTRATANTE pcrcebcr o bcncÍicio.

§ 1'- Na forma do art. 22, § 4" da Lei Fcdcral n' 8.906/94, fica autorizarJa a

CONTRATADA, quando da expediçâo do competente precatório judicial parâ

pagamento dos eventuais valores a que a União venha a ser con«lenada a pagar ao

Münicípio, a juntar aos autos cópia do prcscntc instrumcnto contratual, viabilizando o

clestaque do percentual refercnte aos honorários advocaticios contratuais para

reccbimento dirctamcnto por rcpartição do prccatÓrio.

§ 2" - Caso. por alguur motivo, não scja possível o pagâmento dos

honorários na forma do Paiágrafo Primeiro cla Cláusula Sótima, o pagamcnto dcvcrá

ocorrer em até 03 (três) dias úieis após o crrdito dos valores enr Íàvor clo Municipio, e o

atraso no pagamcnto sujcitara o CONTRATANTE à incidência dc multa de 2% (dois

por..ntoj, juros de mora de l%, (um por cento) ao mês, correção monetária do

iNpCltgCf até a 6ata rlo efetivo pagamento, além da indenização pclos eventuais

custos neccssários à satisfação do credito'

DO ADITAMENTO E RESCISÃO COXTRATUAL:

CLAUSULA OITAVA - O pre§ente contrâto poderá ser adita«lo otl

rescindido com base em quaisquer das hipóicses previstas nos artigos 77 e scguintcs da

Lei 8.666/93, mediante prévio aviso da parte interessada'

DA VIGÊNCIA:

CLAUSULA NONA - Por se tratar de contrato com prcvisão dc pagamento

ctd exitunt na forma do art. 22, § 4o da Lei n' 8'906/94, o presente contrato não tem sua

uig§n.iu vinculada a clotação orçamentária específicg, nos termos do Aú' 57 da Lei

8.666193, pelo que rú rigen.ia se dá tlesde à assinatura até a execução integral do

ob.ieto pt*ui*to na CLAUSULA SEGUNDA'

DO FORO E DISPOSIÇÔES FINAIS:

CLAUSULA DECIMA, * Fica eleito o tbro da Comarca da Contratalrte. isto

é, Santa lzabel clo pará - PA, para dirirnir possivcis controvórsias oriundas da cxccuçãtl

do presente contrato.

CLAUSLjLA DECIMA PRIMEIRA * o extrato deste§flgHsr&Hffi'
ser publicado no Diário Oficial, que é conclição intlispensável para sua.{ffi+f-'#+
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PRETEITURÀ MUNICIPAI, DItr SAN'I'A IZABET, DO PAITÁ
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Assim sendo,

público ern 03 (três) vias
quc também as§inam.

estando iustos e contratados, firmant o presente contrato

de igual teor e ftlrma, na pre§ença de 02 (duas) testemunhas

I"evereiro dc 2017,

\

EVêNDRO BARROS WATANABE
MI.]NICÍPIO DE SANih*IZABI.]I, DO PARÁ/PA CONTRATAN'I.I

&'Iàehí{§iaF I\'([{\rt

JOAO ULISSES DE ut*lliur,1.i:.:i:Í,'r,"I
BRlfioAzEDo'*:g#üIltr::

roÃo uLISSES DE BRIr;ô"oãôL"
JOÃO AZÊDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE DVOGADOS

CONT'[TA'[ADA
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